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DECRETO Nº. 038, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

SUBSTITUI MEMBRO DA ABERTURA DE PROCESSO AD-

MINISTRATIVO DISCIPLINAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 

 
REINALDO SAVAZI, Prefeito Municipal de Palmeira d’Oeste, Es-

tado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais; 

 

R E S O L V E:- 
 

Art. 1º - Fica designado a Servidora CELIA APARECIDA SOTILE, 

RG. n.º 7.774.803-7- e do CPF n.º 061.649.068-22, em substituição a Senhora Elaine 

Cristina Archanjo Sestari, por motivo particular. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, re-

vogadas as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE       PUBLIQUE-SE       CIENTIFIQUE-SE       CUMPRA-SE 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRA 

D’OESTE-SP, 21 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

 

 

REINALDO SAVAZI 

Prefeito Municipal 

 

 
Registrada e Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Palmeira d’Oeste-

SP., em data supra. 

 

 

 

Luiz Carlos Felício 

Secretário Municipal de Adm. e Planejamento 
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